
A RA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANHOTINHO 
TRABALHANDO PARA O POVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Portaria nº 024/2025 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CANHOTINHO, no uso das 
atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos incisos VIl e X da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR os servidores abaixo relacionados para exercer Cargo em Comissão da 
Secretaria Municipal de Agricultura, a partir do dia 02/01/2025: 

Abner Kaua Ferreira de Lima — Assistente de Gabinete, com gratificação de 100% 
(cem por cento) 

Ivanildo Gueiros da Silva — Diretor de Abastecimento, com gratificação de 50% 
(cinquenta por cento) 

João Quitério Holanda de Almeida — Chefe de Serviço de Produção Animal. 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

Canhotinho, 02 de janeiro de 2025. 
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